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2 Adt Contr 0036 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 0036/2022 

 

Pelo presente termo aditivo que celebram, o MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa 
Catarina, com sede na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR 

MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: SOBRADINHO INCORPORADORA E 

CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica, com sede na Rua Dirceu Giordani, nº 279, La 
Salle, na cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 
02.060.841/0001-10, neste ato represento pelo Sr. AIRTON BARAVESCO JUNIOR, portador 
do CPF nº 056.119.139-54, denominado para este instrumento particular simplesmente de 
CONTRATADA, de comum acordo firmam o presente,  que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem embasamento legal no Processo 
Licitatório n° 0010/2022 – Concorrência Pública nº 0001/2022 – Contrato nº 0036/2022 que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 
para a Elaboração de projeto executivo e a Execução da obra de estrutura de contenção de 
águas (bacias de contenção), a serem implementadas em 5 (cinco) locais neste município de 
Xanxerê-SC. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o local de implementação da bacia de contenção 
“B9”, localizada no Bairro Colatto, para o Bairro Centro de Xanxerê (Ecoparque), conforme 
Ofício da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, Manifestação da 
Controladoria Geral do Município e Parecer Jurídico anexos ao processo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário e aditivo. E por estarem justos e contratados assinam o 
presente Termo Aditivo em duas vias, na presença de duas testemunhas. 
Xanxerê-SC, 18 de julho de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ SOBRADINHO INCORP. E CONST. EIRELI 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 


